
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Município de CRISSIUMAL 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

1 
 

PARLAMENTO MUNICIPAL 

CRISSIUMAL - RS 
 

 

ATA Nº. 016/2025 
SESSÃO ORDINÁRIA 

 
 

Aos dezoito dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte e cinco, às vinte 

horas, no Plenário da Câmara de Vereadores de Crissiumal, Estado do Rio 
Grande do Sul, sob a Presidência do Vereador VILMAR DUTRA, com a 

presença dos vereadores, ALMIRO CARVALHO DOS SANTOS, DILSON 

VORLEI HÜBNER ZIMMERMANN, PAULO RAFAEL MEDINA DE LIMAS,  
ELIZÉRIO SANTOS ESPANHOL, GILBERTO JOSÉ VOLPATTO, JOSÉ 

THUMS, SUELEN COCCO e VALÉRIO RUPENTHAL foi declarada aberta 
a sessão ordinária, após foi colocada em votação as atas nº 014/2025 e 

015/2025, que foram APROVADAS POR UNANIMIDADE, Em expediente 
e correspondências recebidas foi lido os Ofícios do Executivo. O Senhor 

Presidente em seguida passou para ORDEM DO DIA. PROJETOS DE LEI 
BAIXADOS PARA AS COMISSÕES PROJETO DE LEI N.º 162/2025 - 

DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE VEÍCULOS ABANDONADOS EM VIAS 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CRISSIUMAL/RS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. APROVADO POR 06 VOTOS A FAVOR E DUAS 
ABSTENÇÕES PROJETO DE LEI N.° 169/2025 - CRIA O CARGO 

EFETIVO DE ENGENHEIRO CIVIL 40 HORAS, DECLARA A EXTINÇÃO DE 01 
VAGA DE ENGENHEIRO CIVIL 20 HORAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EMENDA REJEITADA POR VOTO MINERVA. PROJETO APROVADO 

POR UNANIMIDADE PROJETO DE LEI Nº 171/2025 - CRIA O FUNDO 
MUNICIPAL DE APOIO À CULTURA E O CONSELHO MUNICIPAL DE 

CULTURA, REVOGA A LEI MUNICIPAL N.º 1.920/2024, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. APROVADO POR UNANIMIDADE. PROJETOS DE LEI 

DO EXECUTIVO. PROJETO DE LEI N.° 179/2025 ALTERA O §1º DO 
ARTIGO 01º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.890/2004 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. APROVADO POR UNANIMIDADE. PROJETO DE LEI 
N.º 180/2025 AMPLIA O NÚMERO DE VAGAS DOS CARGOS DE 

PROFESSOR II SÉRIES INICIAIS, E PROFESSOR III - HISTÓRIA 
ESTABELECIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.521/2010 E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. APROVADO POR UNANIMIDADE.PROJETO DE LEI Nº 
181/2025 CARACTERIZA SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR 01 
(UMA) DOMÉSTICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. APROVADO POR 

UNANIMIDADE.PROJETO DE LEI Nº 182/2025 CARACTERIZA 

SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR EMERGENCIALMENTE 02 (DOIS) 

PROFESSOR I - EDUCAÇÃO INFANTIL 20 HORAS E 01 (UM) PROFESSOR DE 
LÍNGUA PORTUGUESA 20 HORAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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APROVADO POR UNANIMIDADE. PROJETO DE LEI N.º 183/2025 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PAGAR DESPESAS DE 
CUSTEIO DE ACORDO COM AS LEIS MUNICIPAIS Nºs. 4.892/2024 E 

4.894/2024 A ENTIDADE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. APROVADO POR 

UNANIMIDADE.PROJETO DE LEI Nº 184/2025 CARACTERIZA 
SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR EMERGENCIALMENTE 01 (UM) 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 HORAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. APROVADO POR UNANIMIDADE.PROJETO DE LEI Nº 
185/2025 DISPÕE SOBRE A DESTINAÇÃO DOS RECURSOS ATRASADOS 

DA SAÚDE RECEBIDOS DO ESTADO, AUTORIZA A RESTITUIÇÃO, 
ABERTURA DE RECEITA E DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. APROVADO POR UNANIMIDADE.PROJETO 
DE LEI Nº 186/2025 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
APROVADO POR UNANIMIDADE. O PROJETO DE LEI nº 009/2025, 

de iniciativa do Vereador Paulo Rafael Medina de Limas, PSB, 
baixou para a Comissão Tributaria, Financeira e Orçamentaria, e 

Comissão de constituição e Justiça Saúde e Educação. Encerrada a 

Ordem do Dia, passou-se à leitura das INDICAÇÕES dos Vereadores. 
Após palavra a disposição dos líderes de bancadas para assuntos 

pertinentes ao partido e a bancada. Em seguida, em explicações pessoais. 
E pelo Presidente foi encerrada a sessão, com a convocação dos Vereadores 

para a próxima sessão ordinária, dia 01 de setembro de 2025. 
 

 
 

          VILMAR DUTRA                                             GILBERTO VOLPATTO 
            Presidente                  Secretário 
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